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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10909.722369/2013-20

ACORDAO 3001-002.677 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 18 de julho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ANDES OPERADOR MULTIMODAL LTDA

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2009

DENUNCIA ESPONTANEA. INFRACAO POR DESCUMPRIMENTO DE PRAZO
PARA PRESTACAO DE INFORMAGCOES. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N¢
126.

A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia
dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para
prestacdo de informagdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o
advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n? 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n2 12.350, de 2010. (Sumula CARF n2 126).

RETIFICACAO DE INFORMAGOES PRESTADAS NO PRAZO LEGAL. MULTA.
INAPLICABILIDADE. SUMULA CARF N2 186.
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A retificacdo de informacgdes tempestivamente prestadas ndao configura a
infracdo descrita no artigo 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto-Lei n?
37/66.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo dos argumentos que impliquem a analise da
constitucionalidade da norma que instituiu a penalidade, e na parte conhecida, em rejeitar a
preliminar de nulidade do Auto de Infracdo, e no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso
Voluntario para excluir a multa sobre a retificacdo da informacdo prestada dentro do prazo.

Sala de Sessdes, em 18 de julho de 2024.
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			 Ano-calendário: 2009
			 
				 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INFRAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº 126.
				 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Súmula CARF nº 126).
				 RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES PRESTADAS NO PRAZO LEGAL. MULTA. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 186.
				 A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-Lei nº 37/66.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo dos argumentos que impliquem a análise da constitucionalidade da norma que instituiu a penalidade, e na parte conhecida, em rejeitar a preliminar de nulidade do Auto de Infração, e no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para excluir a multa sobre a retificação da informação prestada dentro do prazo.
		 Sala de Sessões, em 18 de julho de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Francisca Elizabeth Barreto – Relatora e Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Celso Jose Ferreira de Oliveira (suplente convocado(a)), Wilson Antonio de Souza Correa, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Daniel Moreno Castillo, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de auto de infração lavrado para aplicação da multa de que trata o artigo 107, inciso IV, “e”, do Decreto-Lei nº 37/66, por prestação de informação fora do prazo estabelecido na legislação.
		 De acordo com o Auto de Infração, os dados referentes às infrações são as seguintes:
		 Escala: 09000264095
		 Data e hora da atracação: 05/09/2009 - 16:51:00 hs 
		 Manifesto: 1809501590650
		 Conhecimento Eletrônico Master: 180905105652580 
		 Conhecimento: 180905108320600
		 Infração: PEDIDO RETIF - ALTERAÇÃO ITEM PÓS ATRACAÇÃO
		 Data e hora da ocorrência: 25/09/2009 - 09:40:25
		 
		 
		 Escala: 09000280236
		 Data e hora da atracação: 17/09/2009 - 16:29:00 hs 
		 Manifesto: 1809501709053
		 Conhecimento Eletrônico Master: 180905114511838 
		 Conhecimento: 180905116038110 
		 Infração: INCLUSÃO DE APÓS O PRAZO
		 Data e hora da ocorrência: 17/09/2009 - 16:29:57
		 
		 Escala: 09000280236
		 Data e hora da atracação: 17/09/2009 - 16:29:00 hs 
		 Manifesto: 1809501708804
		 Conhecimento Eletrônico Master: 180905114480266
		 Conhecimento: 180905116395819 
		 Infração: INCLUSÃO DE APÓS O PRAZO
		 Data e hora da ocorrência: 17/09/2009 - 16:29:56
		 
		 Escala: 10000175070
		 Data e hora da atracação: 31/05/2010 - 15:55:00 hs 
		 Manifesto: 1810501007613
		 Conhecimento Eletrônico Master: 181005082589388 
		 Infração: HBL INFORMADO APÓS O PRAZO OU ATRACAÇÃO 
		 Data e hora da ocorrência: 01/06/2010 - 10:36:33
		 
		 A recorrente apresentou impugnação alegando: nulidade do Auto de Infração por vício formal; a penalidade deve se cobrada por navio; e denúncia espontânea.
		 A DRJ julgou a impugnação improcedente, conforme se verifica da ementa abaixo transcrita:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2009, 2010 
		 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA. 
		 É cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Cientificada do julgamento em 01/03/2021, a recorrente apresentou recurso voluntário em 30/03/2021, alegando: em preliminar: (i) Vício no Auto de Infração – Nulidade; no mérito: (ii) não caracterização da infração imposta – Retificação nos termos da Solução de Consulta COSIT nº 02/2016; e (iii) Denúncia espontânea.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Francisca Elizabeth Barreto, Relatora.
		 Da competência para julgamento do feito
		 Com base no artigo 65, do Anexo da Portaria MF nº 1.634, de 2023, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), este colegiado é competente para apreciar este feito.
		 Do conhecimento
		 O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, de forma que o conheço, com exceção da alegação de violação a princípios constitucionais, notadamente no que se refere aos argumentos de que multa infringiria o princípio do não-confisco.
		 Considerando que a atividade do Fisco é vinculada e que por força do princípio da legalidade está obrigado a aplicar a lei sem investigar a validade jurídica de seu conteúdo. A análise da aplicação da multa ora combatida levaria necessariamente à avaliação da constitucionalidade da lei que a previu, o que não é possível nesta instância administrativa, por força do enunciado da Súmula CARF nº 02: 
		 “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.” 
		 Assim, conheço dos demais pontos e passo a analisar da Preliminar.
		 3. Preliminar
		 3.1 Vício no Auto de Infração – Nulidade 
		 Nesse primeiro ponto, a recorrente alega que o Auto de Infração seria nulo por não conter todos os elementos do artigo 10, do Decreto 70.235/72, em especial a descrição dos fatos. Sustenta que a descrição dos fatos é superficial e genérica, limitando-se a juntar uma planilha, o que teria cerceado o seu direito de defesa.
		 Defende ainda que, como a atividade de lançamento é vinculada, caberia à fiscalização além de bem descrever os fatos, apresentar provas das ocorrências, já que não se acredita mais na inversão da prova por força da presunção de legitimidade dos atos administrativos e tampouco se pensa que esse atributo exonera a Administração de provar as ocorrências que afirmar terem existido. Afirma que a fiscalização não juntou qualquer prova das ocorrências e que, portanto, o Auto de Infração deve ser anulado.
		 Diferentemente da recorrente, entendo que o Auto de Infração detalha bem as ocorrências, conforme se verifica no excerto copiado no Relatório de antecede este voto, informando as datas de atracação, os números dos documentos para os quais houve ocorrência, a descrição da ocorrência e as datas e horas em que ocorreram. Ademais, foram acostados aos autos cópias dos documentos incluídos no sistema, comprovando os dados constantes do Auto de Infração.
		 Portanto, o Auto de Infração contém elementos suficiente para que a recorrente apresentasse a sua defesa, como de fato o fez, não apenas na sua impugnação, quanto em sede de Recurso Voluntário. Portanto, não vejo caracterizado nenhum dos motivos constantes do artigo 59, do Decreto 70.235/72 para declarar a nulidade do Auto de Infração.
		 Assim, rejeito a preliminar.
		 4. Mérito
		 4.1 Da não caracterização da infração imposta – Retificação nos termos da Solução de Consulta COSIT nº 02/2016
		 A recorrente destaca que sua conduta não caracteriza o tipo legal sob o qual se justifica a imposição de multa, uma vez que o artigo 107, IV, alínea “e” do Decreto- Lei 37/66, trata da não prestação de informações e que estas já haviam sido prestadas pelo transportador, tratando-se as informações por ela apresentada apenas retificações/inclusão de informações; destaca que no próprio Auto de Infração se evidencia que foram solicitadas retificações/inclusão de informações e defende que a COSIT, através da solução de consulta de 04/02/2016, definiu que as alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da multa; informa que não houve prejuízo ao erário, que a multa supera o valor do frete e teria efeitos confiscatórios; que a revogação do capítulo IV da IN 800/2007, pela Instrução Normativa SRF nº 1473/2014 demonstraria que a RFB estaria revendo seu posicionamento quanto à aplicação das referidas multas. Pede o cancelamento das multas.
		 O primeiro ponto a ser destacado aqui é que o artigo 107, IV, alínea “e” do Decreto- Lei 37/66 não trata apenas de deixar de prestar informações, ele informa que estas devem ser prestadas na forma e no prazo estabelecido pela RFB. Nesse sentido, a informação prestada a destempo é passível da penalidade por ele imposta.
		 Quanto às retificações de informações, de fato, a Solução de Consulta Interna nº 2/2016 da Cosit, define que alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente dentro do prazo legal não configuram prestação de informação fora do prazo. O que cabe o destaque nesse tópico é que as informações devem ter sido prestadas dentro do prazo legal para que suas retificações não se configurem infrações.
		 Ocorre, no entanto, que das ocorrências descritas no Auto de Infração, apenas uma trata de retificação, sendo as demais desconsolidação e inclusão de cargas. Pelas informações constantes nos autos, se verifica que, de fato, para a infração que trata de retificação, o documento foi incluído no prazo legal e foi realizada uma retificação após a atracação da embarcação. Assim, para essa conduta não deve haver penalização.
		 Esse é o mesmo entendimento que já foi sumulado no enunciado nº 186 do CARF:
		 Súmula CARF nº 186
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-Lei nº 37/66. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Sobre o tema do prejuízo ao erário ou da intenção, cabe explicar que, conforme artigo 136 do CTN, a aplicação de penalidades no Direito Tributário é objetiva, independente da intenção do agente ou de prejuízos causados ao erário. A mesma inteligência tem o artigo 94, do Decreto-lei n° 37/1966:
		 Art.94 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.
		  § 1º - O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.
		 § 2º - Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
		 De qualquer forma, cabe repisar que quando se trata de infrações aduaneiras, a apresentação antecipada dos dados da carga é elemento essencial para a realização do gerenciamento de riscos para seleção de mercadorias para verificação aduaneira. Nesse sentido, o fato da desconsolidação e inclusão das cargas terem sido informadas após a atracação da embarcação, por si só, já causou prejuízos ao controle aduaneiro, que depende dessas informações para otimizar o fluxo das cargas na zona primária.
		 E por fim, informa-se que a revogação do Capítulo IV, da IN 800/2007, não tem o condão de excluir a aplicação das penalidades, uma vez que artigo 107, do Decreto- Lei 37/66 continua vigente e é a base legal para aplicação das multas. O entendimento da RFB nesse sentido não poderia ter sido alterado, já que possui embasamento legal. Tanto é assim, que atualmente o procedimento de lançamento das multas foi automatizado, conforme se verifica das alterações promovidas pela IN RFB nº 2044, de 2021.
		 Portanto, cabe provimento parcial nesse item para excluir a multa sobre a retificação da informação prestada no prazo legal.
		 4.2 Denúncia espontânea
		 De acordo com a recorrente, o registro no Siscomex de dados relativos a um transporte marítimo, mesmo fora do prazo, mas antes da lavratura de um auto de infração, equivale, para todos os efeitos, a uma denúncia espontânea, o que afasta a aplicação de penalidade. Defende que o auto de infração não considerou a alteração consolidada pela Lei 12.350/2010, que deu nova redação ao §2º, do art. 102, do Decreto-Lei nº 37/66, incluindo as penalidades de natureza administrativa para gozo do benefício da denúncia espontânea. Apresenta jurisprudência.
		 Ora, a conduta da recorrente descumpriu obrigação acessória autônoma, para a qual, conforme jurisprudência, não cabe a figura da denúncia espontânea. Ou seja, realizada a conduta, aplica-se a multa. Isso ocorre porque, mesmo que, em momento posterior, o sujeito passivo altere a informação, a infração já estará consumada, pois não será mais possível cumprir o prazo e o controle aduaneiro já terá sido colocado em risco.
		 Entendimento este já sumulado pelo CARF e é de observância obrigatória pelos conselheiros nos seus julgados.
		 Súmula CARF nº 126
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em 03/09/2018
		 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Nesse sentido, voto por negar provimento neste item
		 Conclusão
		 Pelo exposto, conheço parcialmente o Recurso Voluntário, rejeito as preliminares e, no mérito, dou provimento parcial, cancelando a multa aplicada por retificação de CE incluído tempestivamente.
		 Assinado Digitalmente
		 Francisca Elizabeth Barreto
		 Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil
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Assinado Digitalmente

Francisca Elizabeth Barreto — Relatora e Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Luiz Felipe de Rezende Martins
Sardinha, Celso Jose Ferreira de Oliveira (suplente convocado(a)), Wilson Antonio de Souza Correa,
Larissa Cassia Favaro Boldrin, Daniel Moreno Castillo, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de auto de infracdo lavrado para aplicagdo da multa de que trata o artigo
107, inciso IV, “e”, do Decreto-Lei n2 37/66, por prestacdo de informagdo fora do prazo
estabelecido na legislacao.

De acordo com o Auto de Infracdo, os dados referentes as infracdes sdo as
seguintes:

Escala: 09000264095

Data e hora da atracac¢do: 05/09/2009 - 16:51:00 hs
Manifesto: 1809501590650

Conhecimento Eletrénico Master: 180905105652580
Conhecimento: 180905108320600

Infracdo: PEDIDO RETIF - ALTERACAO ITEM POS ATRACACAO
Data e hora da ocorréncia: 25/09/2009 - 09:40:25
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Escala: 09000280236

Data e hora da atracag¢do: 17/09/2009 - 16:29:00 hs
Manifesto: 1809501709053

Conhecimento Eletrénico Master: 180905114511838
Conhecimento: 180905116038110

Infracdo: INCLUSAO DE APOS O PRAZO

Data e hora da ocorréncia: 17/09/2009 - 16:29:57

Escala: 09000280236

Data e hora da atracag¢do: 17/09/2009 - 16:29:00 hs
Manifesto: 1809501708804

Conhecimento Eletrénico Master: 180905114480266
Conhecimento: 180905116395819

Infracdo: INCLUSAO DE APOS O PRAZO

Data e hora da ocorréncia: 17/09/2009 - 16:29:56

Escala: 10000175070
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Data e hora da atracagdo: 31/05/2010 - 15:55:00 hs
Manifesto: 1810501007613

Conhecimento Eletrénico Master: 181005082589388
Infragdo: HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACACAO
Data e hora da ocorréncia: 01/06/2010 - 10:36:33

A recorrente apresentou impugnacdo alegando: nulidade do Auto de Infragdo por
vicio formal; a penalidade deve se cobrada por navio; e denuncia espontanea.

A DRJ julgou a impugnacao improcedente, conforme se verifica da ementa abaixo
transcrita:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009, 2010
OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO DE CARGA. MULTA.

E cabivel a multa por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagGes que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos de transporte
internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificada do julgamento em 01/03/2021, a recorrente apresentou recurso
voluntario em 30/03/2021, alegando: em preliminar: (i) Vicio no Auto de Infracdo — Nulidade; no
mérito: (ii) ndo caracterizacdo da infracdo imposta — Retificacdo nos termos da Solucdo de
Consulta COSIT n2 02/2016; e (iii) Denuncia espontanea.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Francisca Elizabeth Barreto, Relatora.

1. Da competéncia para julgamento do feito

Com base no artigo 65, do Anexo da Portaria MF n2 1.634, de 2023, que aprovou o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), este colegiado é
competente para apreciar este feito.

2. Do conhecimento

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, de forma
gue o conheco, com excecdo da alegacdo de violagcao a principios constitucionais, notadamente no
gue se refere aos argumentos de que multa infringiria o principio do ndao-confisco.
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Considerando que a atividade do Fisco é vinculada e que por forca do principio da
legalidade esta obrigado a aplicar a lei sem investigar a validade juridica de seu conteudo. A
andlise da aplicagdo da multa ora combatida levaria necessariamente a avaliagdo da
constitucionalidade da lei que a previu, o que ndo é possivel nesta instancia administrativa, por
forca do enunciado da Simula CARF n2 02:

“O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.”

Assim, conhe¢o dos demais pontos e passo a analisar da Preliminar.
3. Preliminar
3.1 Vicio no Auto de Infragdo — Nulidade

Nesse primeiro ponto, a recorrente alega que o Auto de Infragdo seria nulo por ndo
conter todos os elementos do artigo 10, do Decreto 70.235/72, em especial a descri¢do dos fatos.
Sustenta que a descri¢cdo dos fatos é superficial e genérica, limitando-se a juntar uma planilha, o
gue teria cerceado o seu direito de defesa.

Defende ainda que, como a atividade de langamento é vinculada, caberia a
fiscalizacdo além de bem descrever os fatos, apresentar provas das ocorréncias, ja que ndo se
acredita mais na inversdo da prova por forca da presuncdo de legitimidade dos atos
administrativos e tampouco se pensa que esse atributo exonera a Administracao de provar as
ocorréncias que afirmar terem existido. Afirma que a fiscalizacdo ndo juntou qualquer prova das
ocorréncias e que, portanto, o Auto de Infracdo deve ser anulado.

Diferentemente da recorrente, entendo que o Auto de Infracdo detalha bem as
ocorréncias, conforme se verifica no excerto copiado no Relatério de antecede este voto,
informando as datas de atracac¢do, os nimeros dos documentos para os quais houve ocorréncia, a
descricao da ocorréncia e as datas e horas em que ocorreram. Ademais, foram acostados aos
autos cépias dos documentos incluidos no sistema, comprovando os dados constantes do Auto de
Infracdo.

Portanto, o Auto de Infragcdo contém elementos suficiente para que a recorrente
apresentasse a sua defesa, como de fato o fez, ndo apenas na sua impugnacgao, quanto em sede de
Recurso Voluntario. Portanto, ndo vejo caracterizado nenhum dos motivos constantes do artigo
59, do Decreto 70.235/72 para declarar a nulidade do Auto de Infracdo.

Assim, rejeito a preliminar.
4. Mérito

4.1 Da nao caracterizagao da infracdo imposta — Retificagdo nos termos da Solugao
de Consulta COSIT n2 02/2016

A recorrente destaca que sua conduta ndo caracteriza o tipo legal sob o qual se
justifica a imposicdo de multa, uma vez que o artigo 107, IV, alinea “e” do Decreto- Lei 37/66, trata
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da ndo prestacdo de informacdes e que estas ja haviam sido prestadas pelo transportador,
tratando-se as informacdes por ela apresentada apenas retificagbes/inclusdo de informacgdes;
destaca que no proprio Auto de Infragdo se evidencia que foram solicitadas retificagdes/inclusdo
de informacGes e defende que a COSIT, através da solu¢do de consulta de 04/02/2016, definiu que
as alteracbes ou retificacdes das informacdes jd prestadas anteriormente ndo configuram
prestacdo de informacao fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a aplicacdao da multa; informa
gue ndo houve prejuizo ao erario, que a multa supera o valor do frete e teria efeitos
confiscatdrios; que a revogac¢do do capitulo IV da IN 800/2007, pela Instru¢do Normativa SRF n2
1473/2014 demonstraria que a RFB estaria revendo seu posicionamento quanto a aplicagdo das
referidas multas. Pede o cancelamento das multas.

O primeiro ponto a ser destacado aqui é que o artigo 107, IV, alinea “e” do Decreto-
Lei 37/66 ndo trata apenas de deixar de prestar informacdes, ele informa que estas devem ser
prestadas na forma e no prazo estabelecido pela RFB. Nesse sentido, a informacdo prestada a

destempo é passivel da penalidade por ele imposta.

Quanto as retificagcdes de informacdes, de fato, a Solucdo de Consulta Interna n?
2/2016 da Cosit, define que alteracdes ou retificacdes das informagdes ja prestadas anteriormente
dentro do prazo legal ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo. O que cabe o
destaque nesse tépico é que as informagbes devem ter sido prestadas dentro do prazo legal para
que suas retificacdes ndo se configurem infragdes.

Ocorre, no entanto, que das ocorréncias descritas no Auto de Infracdo, apenas uma
trata de retificacdo, sendo as demais desconsolidacdo e inclusdo de cargas. Pelas informacdes
constantes nos autos, se verifica que, de fato, para a infracdo que trata de retificacdo, o
documento foi incluido no prazo legal e foi realizada uma retificacdo apds a atracacdo da
embarcacdo. Assim, para essa conduta ndao deve haver penalizagao.

Esse é o mesmo entendimento que ja foi sumulado no enunciado n? 186 do CARF:
Sumula CARF n2 186

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 - vigéncia em
16/08/2021

A retificacdo de informagbes tempestivamente prestadas n3do configura a
infracdo descrita no artigo 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto-Lei n? 37/66.
(Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021).

Sobre o tema do prejuizo ao erario ou da intencdo, cabe explicar que, conforme
artigo 136 do CTN, a aplicacdo de penalidades no Direito Tributdrio é objetiva, independente da
intencdo do agente ou de prejuizos causados ao erdrio. A mesma inteligéncia tem o artigo 94, do
Decreto-lei n° 37/1966:

Art.94 - Constitui infracdo toda acdo ou omissdo, voluntdria ou involuntaria, que
importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma
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estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de
carater normativo destinado a completa-los.

§ 12 - O regulamento e demais atos administrativos ndo poderdo estabelecer ou
disciplinar obrigacdo, nem definir infracdo ou cominar penalidade que estejam
autorizadas ou previstas em lei.

§ 22 - Salvo disposicao expressa em contrdrio, a responsabilidade por infragao
independe da inten¢ao do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza
e extensao dos efeitos do ato.

De qualquer forma, cabe repisar que quando se trata de infracbes aduaneiras, a
apresentacdo antecipada dos dados da carga é elemento essencial para a realizacdo do
gerenciamento de riscos para selecdo de mercadorias para verificacdo aduaneira. Nesse sentido, o
fato da desconsolidacdo e inclusdo das cargas terem sido informadas apds a atracacdo da
embarcagdo, por si sO, ja causou prejuizos ao controle aduaneiro, que depende dessas
informacgdes para otimizar o fluxo das cargas na zona primaria.

E por fim, informa-se que a revogacdo do Capitulo IV, da IN 800/2007, ndo tem o
conddo de excluir a aplicacdo das penalidades, uma vez que artigo 107, do Decreto- Lei 37/66
continua vigente e é a base legal para aplicacao das multas. O entendimento da RFB nesse sentido
nado poderia ter sido alterado, ja que possui embasamento legal. Tanto é assim, que atualmente o
procedimento de langamento das multas foi automatizado, conforme se verifica das alteragées
promovidas pela IN RFB n2 2044, de 2021.

Portanto, cabe provimento parcial nesse item para excluir a multa sobre a
retificacdao da informacao prestada no prazo legal.

4.2 Denuincia espontanea

De acordo com a recorrente, o registro no Siscomex de dados relativos a um
transporte maritimo, mesmo fora do prazo, mas antes da lavratura de um auto de infracdo,
equivale, para todos os efeitos, a uma denulncia espontdnea, o que afasta a aplicacdo de
penalidade. Defende que o auto de infracdo ndo considerou a alteracdo consolidada pela Lei
12.350/2010, que deu nova redagdo ao §29, do art. 102, do Decreto-Lei n2 37/66, incluindo as
penalidades de natureza administrativa para gozo do beneficio da denudncia espontanea.
Apresenta jurisprudéncia.

Ora, a conduta da recorrente descumpriu obrigacdo acesséria autbnoma, para a
qgual, conforme jurisprudéncia, ndo cabe a figura da denlncia espontdanea. Ou seja, realizada a
conduta, aplica-se a multa. Isso ocorre porque, mesmo que, em momento posterior, o sujeito
passivo altere a informacao, a infracao ja estard consumada, pois ndo sera mais possivel cumprir o
prazo e o controle aduaneiro ja terd sido colocado em risco.

Entendimento este ja sumulado pelo CARF e é de observancia obrigatéria pelos
conselheiros nos seus julgados.
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Sumula CARF n2 126
Aprovada pela 32 Turma da CSRF em 03/09/2018

A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacgdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova redacdo
do art. 102 do Decreto-Lei n? 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n? 12.350, de
2010. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Nesse sentido, voto por negar provimento neste item
Conclusao

Pelo exposto, conhego parcialmente o Recurso Voluntario, rejeito as preliminares e,
no mérito, dou provimento parcial, cancelando a multa aplicada por retificacdo de CE incluido
tempestivamente.

Assinado Digitalmente
Francisca Elizabeth Barreto

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil
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